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ATA DA 3ª REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS E DE SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE E 
VIAÇÃO MUNICIPAIS DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2025. ....................................................................................... 

Presidência: Vereador Paulo Arara. Abertura: 13h35min. Quórum de Abertura: Registrada a 
presença dos Vereadores membros da Comissão João Alfredo (NOVO), Paulo Arara (União Brasil), 
Lucas Unaí Denúncia (Republicanos), Carlinhos Demóstenes (PL), Olímpio Antunes 
(Progressistas), Eugênio Ferreira (Republicanos), Felipe Tá Na Hora (PL), Nazareno Paulino (PRD) 
e Aninha (NOVO). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Constatada a presença do quórum regimental 
foi dispensada a leitura e aprovada a ata da 2ª Reunião Conjunta das Comissões De Finanças, 
Tributação, Orçamento e Tomada De Contas e de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais 
1ª Sessão Legislativa, realizada no dia 24 de fevereiro de 2025. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: 
PARECER N.º 134/2025, emitido pelo Vereador Paulo Arara, favorável ao Projeto de Lei n.º 
29/2025, de autoria da Mesa Diretora e Outros, que “Institui o auxílio - alimentação no âmbito da 
Câmara Municipal de Unaí”. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente 
o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por oito votos favoráveis, 
nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer 
favorável ao Projeto de Lei n.º 29/2025. PARECER N.º 135/2025, emitido pelo Vereador Paulo 
Arara, favorável ao Projeto de Lei n.º 30/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera a Lei n.º 
2.281, de 24 de março de 2005, que “dispõe sobre a organização administrativa da Câmara 
Municipal de Unaí e dá outras providências” e a Lei n.º 2.283, de 13 de abril de 2005, que “dispõe 
sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal de Unaí – MG, 
estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos ...” e dá outras 
providências”. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a 
turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por cinco votos favoráveis, três votos 
contrários, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao 
Projeto de Lei n.º 30/2025. PARECER N.º 130/2025, emitido pelo Vereador Paulo Arara, favorável 
ao Projeto de Lei n.º 17/2025 e à Emenda n.º 1, de autoria do Prefeito Thiago Martins Rodrigues, 
que “Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e dá outras providências” 
e contrário à Emenda n.º 2. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o 
submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por cinco votos favoráveis, 
três votos contrários, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável 
ao Projeto de Lei n.º 17/2025 e à Emenda n.º 1 e contrário à Emenda n.º 2. Encerrada a Ordem do 
Dia e nada mais havendo para tratar, a Presidente declarou encerrada a reunião às 13h54min, 
agradecendo a presença de todos. .......................................................................................................... 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. ............................................................................... 
Ass.: Presidente: ___________________________. Vice-Presidente: ________________________. 
Membros:_________________________,________________________,______________________ 
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